
Câmara 

RESOLUÇÃO N° 119 
(Mesa da Câmara Municipal) 

unicipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre autorização ao Legislativo para 

celebrar convênio com o Banco Nossa Caixa S/A . 

LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de Jaguariúna autorizada a 

celebrar convênio com o Banco Nossa Caixa SIA, objetivando conceder financiamento 

de crédito pessoal aos vereadores e servidores municipais. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de úna, 6 de fevereiro de 

2004 

DE CAMPOS 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara M 

, . , , , 
, 

Rua CeI. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cepo 13820-000 - Te!.: (19) 3867-1336 
E-mail: cmj@camarajaguariuna.sp.gov.br 



Câmara 
Estado de São Paulo 

unicipal de 
, 
una 

RESOLUÇÃO N° 119 
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Dispõe sobre autorização ao Legislativo para celebrar convênio 
com o Banco Nossa Caixa S/A . 
LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna, Estadc de São Paulo, elc. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 
Art. 1° - Fica a CAmara Municipal de Jaguariúna autorizada a 
celebrar convênio com o Banco Nossa Caixa S/A, objetivando 
conceder financiamento de crédito pessoal aos vereadores e 
servidores municipais. • 

Art. z:' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna. 6 de fevereiro 
de 2004 

Vereador Luiz Canos de Campos 
Presidente 
Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro 
de Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI 
Diretora da Secretaria 
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